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GABINETE DA VEREADORA - JANAÍNA SILVEIRA - AVANTE 

Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara Municipal 
Dores do Indaiá - MG 

REQUERIMENTO Nº (4/2025. 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado 

no Art. 158 do Regimento Interno, vem, por meio deste, apresentar 

o seguinte requerimento para análise e deliberação do plenário 

dessa Casa Legislativa: 

REQUERIMENTO: 

“ Requeiro, nos termos do Regimento Interno, que seja autorizada 

a vutiização do nome parlamentar 'Janaína Fisioterapeuta” pela 

vereadora Janaína Geralda Silveira em todos os documentos oficiais, 

comunicações e atividades relacionadas ao exercício de seu mandato.” 

  

JUSTIFICATIVA: 

A utilização da alcunha 'Janaína Fisioterapeuta” pelo ora 

requerente, vereador Janaina Geralda Silveira é necessária e 

plenamente justificável, visto tratar-se de nome conhecido na cidade no 

qual a vereadora se identifica. 
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Esse nome já se consolidou como um identificador social no meio 

em que o vereador atua, representando uma conexão afetiva e informal 

que reforça a proximidade e a identificação do parlamentar com a 

população local. 

Importante destacar que o uso da alcunha não comprometerá a 

clareza ou a formalidade exigida para o desempenho de minhas 

funções públicas. Pelo contrário, contribuirá para fortalecer a relação de 

identificação e confiança com meus eleitores, pois Janaina 

Fisioterapeuta simboliza uma parte significativa de sua trajetória pessoal 

e política. 

Dessa forma, a autorização para a adoção oficial da alcunha em 

documentos, comunicações e demais atividades inerentes ao mandato 

proporcionará maior acessibilidade e aproximação com a comunidade, 

refletindo o compromisso da vereadora com um trabalho pautado pela 

representatividade e pela empatia.Diante do exposto, solicito a 

apreciação e aprovação deste requerimento, com a convicção de que 

essa medida será uma valiosa contribuição para um mandato mais 

próximo e conectado às necessidades e expectativas da população. 

Termos em que, Pede deferimento. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 03 de Janeiro de 2.025. 

  CEBIA 1º V 
As TiTEEs ge aa 

hor 

Tais En o E de Oliveira - Secr. Legislativa   
  

JANAÍNA FISIOTERAPEUTA 

Vereadora - AVANTE 

  

 


